
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

ATA

DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E SUPERIOR –
CEPS N. 23/2025 - 8 horas

 
Aos quatorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas,

reuniram-se em Sessão Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação
Profissional e Superior – CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente
da CEPS, Valter Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Gláucia Mendes da
Silva, Luizmar Oliveira das Neves, Mário Jorge Souza de Oliveira, Paulo César Pires Andrade e
Sidnei Pereira dos Santos, bem como os Assessores Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich,
Elvira Mauriene Velasco França, Geovaldo Oliveira Sena, Ilmar Esteves de Souza, Jamyle
Vanessa Costa Brasil e Walteir Chaves Costa. Havendo quórum regimental, a Presidente da
CEPS deu início à Sessão para a discussão e deliberação dos seguintes itens da agenda: Ordem
do Dia, Hora das Comunicações e Encerramento da Sessão de Câmara. Na sequência, foi
procedida a leitura e apreciação das atas das sessões ordinárias da CEPS realizadas no dia sete
de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito e às dez horas. Após as correspondentes discussões,
as atas foram aprovadas por unanimidade e serão juntadas ao Processo SEI n.º
0029.004784/2025-93, mesa CEE-CEPS. Na Ordem do Dia, foi realizada a leitura e o estudo da
Resolução CNE/CEB Nº 2, de 13 de novembro de 2024, que “Institui as Diretrizes Curriculares
Nacionais para o Ensino Médio – DCNEM”. Durante o estudo da Resolução em tela, foram
enfatizados os seguintes pontos do texto: “O aprimoramento do educando como pessoa humana,
incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento
crítico”; “A proposta pedagógica, como documento elaborado pelas unidades educacionais,
segundo normas estabelecidas pelos sistemas de ensino, que estabelecem parâmetros e
orientações objetivas para a tomada de decisão sobre os processos intencionais de gestão
educacional, escolar, mediação pedagógica, na perspectiva de materializar o princípio da gestão
democrática e garantir a todos os estudantes o conjunto de direitos e objetivos de aprendizagem,
com o desenvolvimento das habilidades e competências previstas para a etapa do Ensino Médio”;
“O currículo: elenco de experiências e vivências que acontecem nos espaços escolares e que
condicionam os processos de produção, circulação e apropriação de conhecimentos e saberes de
natureza conceitual, factual, procedimental e atitudinal, mediante interações entre os sujeitos da
ação educativa e entre esses sujeitos e os conhecimentos historicamente acumulados pela
humanidade”. Na Hora das Comunicações, a Conselheira Regina Célia Nareci Baijo informou
sobre a necessidade de elaborar uma resolução normativa sobre a Pedagogia da Alternância,
tomando como base a Lei nº 14.767, de 22 de dezembro de 2023, que  “Altera a Lei nº 9.394, de
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20 de dezembro de 1996, que “Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, para
possibilitar o uso da pedagogia da alternância nas escolas do campo”, bem como a Resolução
CNE/CP Nº 1, de 16 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre as Diretrizes Curriculares da
Pedagogia da Alternância na Educação Básica e na Educação Superior”. Diante da informação
apresentada, ficou estabelecido o início da elaboração da referida normativa na próxima sessão
ordinária da CEPS. Nada mais havendo a tratar , a Presidente da CEPS, Conselheira Regina Célia
Nareci Baijo, agradeceu a todos pela participação efetiva nas discussões, encerrou a sessão
ordinária às dez horas, da qual eu, Walteir Chaves Costa, Assessor Técnico da CEPS, lavrei Ad
Hoc a presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, será assinada por mim e pelos
Conselheiros presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo - Presidente da CEPS
Valter Rincolato - Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro

Gláucia Mendes da Silva – Conselheira
Luizmar Oliveira das Neves – Conselheiro

Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro
Paulo César Pires Andrade – Conselheiro
Sidnei Pereira dos Santos – Conselheiro

Walteir Chaves Costa - Coordenador da CEPS em exercício

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
23/04/2025, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 23/04/2025, às
14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE , Conselheiro, em
25/04/2025, às 12:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 28/04/2025, às 08:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LUIZMAR OLIVEIRA DAS NEVES , Conselheiro, em
28/04/2025, às 09:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR PIRES ANDRADE , Conselheiro, em
28/04/2025, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE SOUSA DE OLIVEIRA , Conselheiro, em
29/04/2025, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Pereira dos Santos , Conselheiro, em 05/05/2025, às
09:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059480840 e o código CRC 4B9ECE47.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0029.004784/2025-93 SEI nº 0059480840
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